                              INDICAÇÃO Nº   218    , 10 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, o 

atendimento ao pedido do asilo São Vicente de Paulo de Itatiba, no sentido de ver equipado com rampa hidráulica e trava para cadeira de rodas, o veículo de propriedade da instituição. 

JUSTIFICATIVA
 

O veículo em questão trata-se de um Fiat Doblô que tem por finalidade o transporte de 

idosos cadeirantes. 

O Asilo São Vicente de Paulo é uma entidade centenária que atende cerca de 71 idosos 

com idade acima de 65 anos, sendo que 45% de seus moradores necessitam desse 

transporte para serem encaminhados à consultas médicas, exames, entre outros. 

Portanto é urgente o apoio de Vossa Excelência no sentido de que o veículo da entidade 

Asilo São Vicente de Paulo, de Itatiba, seja equipado com rampa hidráulica e trava para 

cadeira de rodas. 

 Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo 

Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e 

empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em

WIDERSON ANZELOTTI

Deputado Estadual

